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PORTARIA N° 2.992, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018

Concede Aceleração ele Promoção ao servidor
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico.

° REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado
no D.O.U. de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições contidas na Lei n" 11.892,
ele29/12/2008, e na Lei n° 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1° Conceder aceleração de promoção ao servidor ocupante elo cargo ele Professor elo
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com fundamento no Art. 15 ela Lei n? 12.772/2012, conforme
planilha abaixo:

POSICIONAMENTO
SERVIDOR(A) MATRÍCULA CAMPUS PROCESSODe Para

Fábio Gonçalves ela Silva 1143810 Itaberaba 0-102 0-301 23805.000560/2018-31

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta elata.

AÉCIO JOSÉ A


